
CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
ESTADO DO ESPIRITO S ANTO 

LEI Nll 13/ 85 

Modifica letr as A e B do Artigo 2 11 da Lei Nll 14/77 
1 
1 

A Câmara MWlicipal de •Barra de S. Francisco , Estado do Espírito 
Santo , usando de suas atribLliçÕes legai s : 

D ECRET A 

Art . 1 11- As letras A e B do Art,igo 2 11 da Lei nll 14177 de 16 de 
Junho de 1977, passa a vigor ar com a seguinte r edação & 

a)-Quando o imóvel se sit uar em logr adouro pÚbl,ico servido por 
iluminação incandescente ou vapor de mercúrio até 150 w, o valor de - - -
2 , 3643 ORT!Ps em 31 de dezembro , como disposto no "Caput" do Art,igo 2 2 / 

da Lei nll 14/77; 
b)- Quando o imóvel se situar em logr adouro público servido por/ 

i lum,inação a vapor de mer cúrio ou outro tipo especial de potencia s upe• 
r ior a 150 W a té 250 w, o valor de 2 , 3643 OR'lN ' s em 31 de dezembro,como 
disposto na letr a A deste Ar.tigo . 

Ar t . 211- Es ta Lei ent ,ar á em vigor na data de sua publicação ,re
vogadas as disposições em con~rário . 

Sala Benjamim Const~.nt , 10 de setembro de 1985 
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Reg. no l i vro próprio , 
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